CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2010 – 

CARTA CONVITE Nº001/2010
TERMO ADITIVO Nº 03 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALVADOR DO SUL, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº 422, inscrita no CNPJ sob nº 11.934.581/0001-55, neste ato representada por seu Presidente, PEDRO JOSÉ STEIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 277.569.550-72, neste ato denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa OLIVEIRA & FRANCESCHI CONSULTORIA JURÍDICA com sede em Cachoeirinha-RS, na Rua Maria Bernardina de Oliveira Maciel nº 50, inscrita no CNPJ sob nº 09.342.641/0001-07, neste ato representada pelo Sócio fundador GABRIEL DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, advogado residente e domiciliado em Cachoeirinha - RS, portador do CPF nº 764.082.130-49, RG nº 1061319511, neste ato denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, em PRORROGAR O PRAZO do Contrato de Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica à Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul, de acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, e cláusulas quarta e quinta do respectivo contrato.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE E OBJETO


OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria jurídica à Câmara Municipal de Salvador do Sul, envolvendo os seguintes serviços: Comparecimento em todos os dias de Sessões Plenárias Ordinárias, permanecendo um profissional à disposição pelo tempo que durar a sessão, assessoramento à Mesa Diretora da Câmara e às Comissões Permanentes, emissão de pareceres jurídicos relativos aos Projetos em apreciação na Casa Legislativa, dirimir dúvidas sobre a aplicação das normas regimentais, entre outros solicitados pelo Presidente da Câmara.



Parágrafo único - Todas as despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos e tributos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão a cargo da contratada. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO


O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a importância de R$ 2.205,73 (dois mil duzentos e cinco reais e setenta e três centavos) mensais, durante a vigência do presente contrato.


PARÁGRAFO ÚNICO – O pagamento será realizado até o último dia útil de cada mês, mediante emissão da Nota Fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro: 

01.01 – Câmara Municipal de Vereadores

01.031.0001.2001 – Manutenção Atividades do Legislativo

3.3.90.35.01.00.00.00. – Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica - (10901).
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS



Por motivo técnico e havendo recursos orçamentários, a Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul poderá aditar o contrato, obedecendo a Lei n. 8.666/93..
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS



O presente contrato terá a vigência de trinta dias, a contar de 1º de junho de 2013. 

Fica consignado que todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato de Prestação de Serviços  nº 03/2010 permanecem inalteradas, em comum acordo entre as partes contratantes.

   
    E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor, com duas testemunhas instrumentárias, para um só efeito legal.





Salvador do Sul, 31 maio de 2013.

CONTRATANTE: ______________________________________________________________
CONTRATADA: ________________________________________________________________
Testemunhas: 

Nome:________________________________________________________________________
CPF:_________________________________________________________________________

Nome:________________________________________________________________________

CPF:_________________________________________________________________________
